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INDICAÇÃO N.» 30/2025
zCd

A Vereadora Regiane Alves Ferreira, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc;Edson Jesus Jacomassi

Presidente

Indica à Exma. Sra. Prefeita Municipal THAIS
CRISTINA COSTA MOREIRA a adoção das providências pertinentes no
sentido da administração providenciar a substituição do lanche (bolinho/doce)
servido aos pacientes em consultas medicas fora do município, por lanche frio e
salgado.

A maior parte dos pacientes transportados possui
algum tipo de diabetes, situação que os impedem de consumirem os atuais
lanches devido ao alto teor de açúcar. No passado já houve o oferecimento do
lanche ora indicado, que se espera retome a ser servido, até mesmo, se for o
caso, como uma das opções.

4 Assim, ante a justeza da indicação, espera contar
com a presteza que caracteriza esse Executivo para o atendimento.

Nova Canaã Paulista-SP, 06 de maio de 2025.
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